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   Senhor Presidente, 
A Comissão de Justiça, Constituição, Redação, Obras e Serviços 

Públicos, recebeu para dar parecer a o Plano Plurianual 2026–2029 visa incluir ação 

específica no Programa 0300 – Sustentação Agrícola, voltada ao fortalecimento 

produtivo de povos e comunidades tradicionais de Paraty, com foco na geração de renda, 

segurança alimentar, reprodução social e ocupação sustentável do território, respeitando 

os modos de vida e saberes tradicionais. A proposta corrige a ausência de ação 

orçamentária identificável para esse público no PPA, qualificando o planejamento 

público municipal de forma juridicamente segura, sem criação de novos programas, 

cargos ou despesas obrigatórias, e alinhando o PPA à realidade socioterritorial do 

município. 

Após análise, decidimos pelo PARECER FAVORÁVEL a 

Emenda. 

Sala das Sessões, 

   22 de dezembro de 2025. 
 

 

 

                           Vereador ANDERSON MAIA DOS SANTOS 

                          Relator 

 

   A Comissão de Justiça, Constituição, Redação, Obras e 

Serviços Públicos, aprova e recomenda o parecer do Relator. 

 

   Sala das Sessões, 

   22 de dezembro de 2025.O 

 

                                 Vereador Antônio Carlos de Vasconcellos Gama 

                                 Presidente 

 

 

 

                                 Vereador Ruan Carlos Mineiro Marcelino 

                                 Membro 
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